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Habilitação retificada no edital e no Termo de Referência (Anexo I) – PE 02/2024 
 

11.1 – Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar, via sistema e até o limite 
do prazo estabelecido para o envio das propostas, previsto no preâmbulo, o SICAF 
atualizado e regular conforme Instrução Normativa nº. 03/2018, podendo deixar de 
apresentar os documentos de habilitação que já constem no SICAF e estejam regulares; 

11.1.1 – A documentação de habilitação que estiver vencida no SICAF e/ou que não 
integre esse registro cadastral deverá ser apresentada em apartado, dentro da data de sua 
validade e deverá indicar situação regular. 

11.1.2 – É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.1.3 – A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

11.2 – Habilitação Jurídica: 

11.2.1 – Ato de constituição da empresa, acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, se houver, bem como a comprovação de realização de registro 
comercial; 

11.2.1.1 – Registro comercial para empresa individual ou registro na entidade de classe, 
em caso de sociedade unipessoal; 

11.2.1.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da 
designação ou da data de eleição dos seus administradores; 

11.2.1.3 – Os documentos exigidos nos subitens 11.2.1.1 e 11.2.1.2 deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, se houver; 

11.2.2 – Decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.3 – Documentos do(s) sócio(s), para sociedade civil; ou documentos dos 
componentes da diretoria, em se tratando de sociedade anônima, conforme a última ata 
de assembleia para eleição da diretoria, quais sejam: 

11.3.1 - Documento de identidade e CPF. 

11.4 – Qualificação Técnica 

11.4.1 – Um ou mais atestado (s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, para o exercício de atividades em ramo compatível com o 
objeto da presente licitação, em nome do licitante, que comprove a execução de 
contratos de serviços continuados em quantidades compatíveis com o pleiteado no 
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certame, comprovando administração de, no mínimo, 50%  (cinquenta por cento) dos 
quantitativos de postos de trabalho previstos no lote.  
 
11.4.2 - Cópia do Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Classe competente, com 
prazo de validade vigente.  

11.4.3 – O pregoeiro, a pedido do Setor Requisitante, poderá solicitar comprovação da 
legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, inclusive mediante a 
exibição de cópia do respectivo contrato, dados do contratante ou outros elementos que 
permitam aferir que o objeto foi efetivamente prestado nos termos atestados. 

11.5 – Regularidade fiscal e trabalhista que consistirá, conforme o caso, em: 

11.5.1 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, com a Fazenda Estadual e com a 
Fazenda Municipal, a ser demonstrada mediante a apresentação de certidão negativa de 
débitos; 

11.5.2 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

11.5.3 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, demonstrando a 
inexistência de débitos trabalhistas inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

11.5.4 – Termo de Declarações exigidas no art. 60 do Regulamento de Procedimentos e 
Compras, conforme modelo Anexo II ao Edital. 
 
11.5.5 – Declaração de que Preenche os Requisitos de Habilitação, conforme modelo 
Anexo III ao edital. 
 
11.5.6 – Atestado de Visita Técnica, Anexo IV ou Declaração de Opção pela não 
Realização da Visita, Anexo V ao Edital. 

11.6 – Qualificação econômico-financeira: 

11.6.1 – Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma 
da lei e regulamentos na data de realização deste Pregão, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão; 

11.6.2 – Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício 
social exigível, apresentado na forma da lei; 

11.6.3 – Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a 
Administração Pública, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão; 

11.6.4 – Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

11.6.5 – Os documentos exigidos na Condição anterior deverão comprovar: 
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11.6.5.1 – Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1; 

11.6.5.2 – Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - 
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento) do valor anual da proposta, deduzidos os insumos dos serviços; 

11.6.5.3 – Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
anual da proposta; 

11.6.5.4 – Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total 
dos contratos firmados com a Administração Pública e com a iniciativa privada, 
vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão. 

11.6.5.5 – Caso o valor total constante na declaração de que trata o subitem 11.6.3 
apresente divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, em relação à receita bruta discriminada na Demonstração de Resultado do 
Exercício (DRE), a licitante deverá acrescentar as devidas justificativas. Se as 
justificativas não forem entregues concomitantemente à documentação, o Pregoeiro 
poderá fixar prazo para a sua apresentação. 

11.7 – Proposta Comercial e planilhas, se houver, nos termos do modelo Anexo VII ao 
Edital. 

11.8 – Declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, 
de acordo com o art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 2006, se for o caso. 

11.9 – O pregoeiro poderá realizar diligências a fim de verificar a veracidade de outras 
informações fornecidas pelas licitantes, inclusive solicitar apresentação de documentos 
adicionais necessários aos esclarecimentos dos fatos, vedada a juntada de documentos 
que já deveriam ter sido apresentados pelo interessado. 

11.10 – Em caso de aceitação da proposta e habilitação do fornecedor, encaminhados 
virtualmente, os originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados no prazo de 
até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do pregoeiro, à Comissão 
Permanente de Licitações – CPL, em envelope fechado, no endereço em epígrafe, com 
os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: Centrais de Abastecimento de Minas 
Gerais S.A. - Comissão Permanente de Licitação - Pregão Eletrônico n.º 02/2024 – 
Envelope com documentação de habilitação e proposta comercial - razão social e CNPJ 
da licitante. 

11.11 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que essa apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 
43, § 1º, da LC n.º 123, de 2006, c/c art. 12 do Regulamento de Procedimentos e 
Compras da CEASAMINAS. 

11.12 – Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado à licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento da divulgação do 
resultado da fase de habilitação, prorrogáveis por igual período, a critério da 
CEASAMINAS e a pedido justificado da licitante, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.12.2 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação e acarretará a inabilitação da licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultado à CEASAMINAS convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação de cada item ou grupo, para 
assinatura do Contrato ou revogar a licitação. 

11.13 – Serão observadas as regras de tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 
123/2006 e na Lei n.º 13.303/2016, bem como nos termos do Regulamento de 
Procedimentos e Compras da CEASAMINAS, especialmente quanto a: 

11.13.1 – Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista na celebração do contrato; 

11.13.2 – Preferência para contratação como critério de desempate, em caso de empate 
ficto. 

11.13.3 – Considera-se empate ficto sempre que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte, pelos modos de disputa aberto ou fechado, 
forem iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem 
classificada. 

11.14 – A preferência será aplicada da seguinte maneira: 

11.14.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, assim sendo 
classificada em 1º lugar; 

11.14.2 – Não ocorrendo a apresentação de proposta nos termos do subitem anterior, 
serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória e que estejam na mesma 
condição, para o exercício do mesmo direito; 

11.14.3 – No caso de equivalência de duas ou mais propostas de microempresas ou 
empresas de pequeno porte, haverá sorteio entre elas para estabelecer aquela que 
primeiro apresentará nova proposta, salvo se o procedimento não admitir situações de 
empate real. 

11.14.4 – O disposto no item anterior não se aplicará quando a melhor oferta inicial já 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.15 – Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, o Pregoeiro, 
como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante, verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta de regularidade do fornecedor nos seguintes cadastros: 

11.15.1 – SICAF, verificando, ainda, a composição societária das empresas neste 
sistema, a fim de se certificar se entre os sócios há empregados da CEASAMINAS, bem 
como se há outros impedimentos aplicáveis a eles;  
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11.15.2 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

11.15.3 – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

11.15.4 – Certidão negativa de Licitante Inidôneo, disponibilizada pelo Tribunal de 
Contas da União – TCU. 

11.16 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

11.17 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a empresa licitante 
inabilitada por falta de condição de participação. 

11.18 – Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou 
declaradas autênticas por empregado da CEASAMINAS mediante a apresentação dos 
originais, ou cópia da publicação em órgão da imprensa oficial. 

11.19 – Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido no Edital. 

11.20 – Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda ao Edital. 

11.21 – Será considerada vencedora deste pregão a licitante que oferecer menor preço, 
conforme o caso e que atender as exigências editalícias, referentes à proposta de preços 
e à habilitação. 

11.22 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo: 

11.22.1 – Em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

11.22.2 – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

11.22.3 – Para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

11.23 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.24 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.25 – Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

11.26 – Admitidos os documentos de habilitação, bem como as amostras ou testes, 
conforme o caso, o licitante será habilitado e declarado vencedor. 

 


